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RESUMO: O constitucionalismo popular surge 
como uma contraposição ao constitucionalismo 
liberal, ao rejeitar a supremacia do Poder Judi-
ciário e propor a transferência da autoridade in-
terpretativa, final e vinculante da Suprema Corte 
para o povo. A teoria, que teve sua manifestação 
mais expoente na obra de Larry Kramer, se fun-
da em uma insatisfação popular com o modelo 
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AssrnAcr: Popular constitutionalism arises as a 
counterpoint to liberal constitutionalism, by re-
jecting the supremacy of the Judicial Power and 
proposing the transfer of the final, binding, inter-
pretative authority of the Supreme Court to the 
people. The theory, which had its most prominent 
manifestation in Larry Kramer's work, is based 
on a popular dissatisfaction with the current 
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constitucional vigente e na perspectiva de que 
o povo é o melhor intérprete para preservar o 
real sentido do texto constitucional. Contudo, a 
proposta, de acordo com a visão defendida no 
presente trabalho, parte de pressupostos equivo-
cados, afetando, sobremaneira, sua subsistência 
e implementação no plano prático. Neste artigo, 
fazendo-se uso do método hipotético-dedutivo, 
é analisada a teoria do constitucionalismo po-
pular, seguida das críticas desenvolvidas sob o 
aspecto conceituai e das bases fundamentais da 
proposta de Larry Kramer. A análise revela que 
Kramer, procurando prevenir a tirania judicial, 
defende a proposta do constitucionalismo popu-
lar, enquanto as críticas se direcionam no sen-
tido de que a fragilidade da supremacia judicial 
abre espaço para uma tirania popular. Soluções 
para esse dilema são decididas, contudo, na Polí-
tica, e não no Direito. 

PALAVRAS-CHAVE: Constitucionalismo popular -
Supremacia judicial - Tirania. 

constitutional model and on the perspective that 
the people are the best interpreter to preserve the 
real meaning of the constitutional text. However, 
according to the perspective adopted in this pa-
per, the proposal starts from mistaken assump-
tions, affecting, in particular, their subsistence 
and practical implementation. ln this article, 
using the hypothetico-deductive method, the 
theory of popular constitutionalism is analyzed, 
followed by the criticisms developed under the 
conceptual aspect and the fundamental bases of 
the proposal of Larry Kramer. The analysis reveals 
that Kramer, seeking to prevent judicial tyranny, 
defends the proposal of popular constitutional-
ism, while the criticisms are directed in the sense 
that the fragility of the judicial supremacy gives 
roam for a popular tyranny. However, solutions 
to this dilemma are decided in politics, not law. 

KEYWORos: Federal Constitution - Popular 
constitutionalism - Judicial supremacy - Ac-
countability. 
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1. INTRODUÇÃO 

O constitucionalismo popular surge como uma proposta de se contrapor ao 
constitucionalismo liberal, fundado na rigidez constitucional e na supremacia 
judicial, na medida que atribuiu ao Poder judiciário a função interpretativa em 
caráter final e vinculante, do real sentido do texto constitucional. A teoria, for-
temente influenciada pelas constituições sociais, inaugura a proposta de retira-
da, ainda que não totalmente, em algumas vertentes, da supremacia das cortes 
superiores para a interpretação da Constituição, permitindo ao povo a atuação 
na condição de intérprete final. Seu contexto de surgimento é influenciado por 
um cenário de judicialização da política, ativismo judicial e abusos na interpre-
tação da Constituição. Tem-se Supremas Cortes sobrecarregadas com matérias 
que, muitas vezes, não incumbem à sua competência e decisões que extrapolam, 
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supremacia judicial e em seu fundamento último, proteger a Constituição e os 
cidadãos de maiorias eventuais e clamor popular. O quadro em que esse parado-
xo se desenvolve, contudo, deveria encontrar limites na discricionariedade ju-
dicial e na preocupação em assegurar condições procedimentais e materiais na 
deliberação fundada em igual respeito e consideração. Fora desses limites veri-
fica-se a tirania judicial. O risco dessa tirania é o que Kramer procura prevenir 
com a proposta do constitucionalismo popular, enquanto as críticas apontadas 
temem, por seu turno, que a fragilidade da supremacia judicial dê espaço a uma 
tirania popular. Soluções para esse dilema, contudo, decidem-sena Politica, não 
no Direito. 
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